
Câmara Municipal de Ibitinga 
Estado de São Paulo

OFÍCIO

Assunto:  Enviam  anexo  para  que  a  Senhora  Prefeita  Municipal  tome
conhecimento  sobre  a  constitucionalidade  da  inclusão  do  Imposto  Sobre
Serviços  de  Qualquer  Natureza  (ISS)  na  base  de  cálculo  da  Contribuição
Previdenciária sobre a Receita bruta (CPRB).

Destinatário: Cristina Maria Kalil Arantes – Prefeita da Estância Turística de Ibitinga. 

Excelentíssima Senhora Presidente,

Solicitamos  que  após  lido  em  Sessão,  este  ofício  acompanhado  do  anexo,  seja
encaminhado  ao  destinatário  supra  para  que  tome  conhecimento  e  as  devidas
providências.

Justificativa: O Supremo Tribunal Federal (STF) reconheceu a constitucionalidade da
inclusão do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) na base de cálculo da
Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB). A decisão do Plenário da
Corte, com repercussão geral reconhecida, se deu ao negar provimento ao Recurso
Extraordinário (RE) 1285845.

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, 29 de junho de 2021.

MARCO ANTÔNIO DA FONSECA
Vereador – PTB

RICHARD PORTO DE ROSA
Vereador – PSDB

MURILO BUENO 
Vereador – PDT

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br
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ISS incide na base de cálculo da Contribuição
Previdenciária sobre a Receita Bruta
Para o Plenário, permitir o abatimento exige edição de lei específica, por reduzir a base de
cálculo de tributo.

25/06/2021 17h11 - Atualizado há

O Supremo Tribunal Federal (STF) reconheceu a constitucionalidade da inclusão do
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) na base de cálculo da Contribuição
Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB). Na sessão virtual encerrada em 18/6, o
Plenário, por maioria, negou provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 1285845, com
repercussão geral (Tema 1135).

De acordo com a decisão, permitir o abatimento do ISS do cálculo da contribuição
ampliaria demasiadamente o benefício �scal, acarretando violação ao artigo 155,
parágrafo 6º, da Constituição Federal, que determina a edição de lei especí�ca para tratar
da redução de base de cálculo de tributo.

Limites econômicos

No caso em exame, uma empresa questionava decisão do Tribunal Regional Federal da 4ª
Região (TRF-4) que entendeu não ser possível ao contribuinte excluir o ISS da base de
cálculo da CPRB, instituída pela Lei 12.546/2011. Segundo a empresa, o conceito de receita
utilizado para de�nir a base de cálculo da contribuição extrapola as bases econômicas
previstas no artigo 195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal. Outro argumento foi a
ausência de previsão legal expressa para a inclusão dos impostos na receita bruta da
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p g p p p
pessoa jurídica.

A União, por sua vez, destacou que a Lei 12.546/2011 enumerou expressamente todas as
exclusões cabíveis da base de cálculo da CPRB e está alinhada à Lei 12.973/2014, que
objetivou internalizar conceitos internacionais de contabilidade.

Previsão em lei

Para o ministro Alexandre de Moraes, autor do voto condutor do julgamento, aplica-se ao
caso o precedente �rmado no julgamento do RE 1187264 (Tema 1.048 da repercussão
geral), quando o Tribunal con�rmou a validade da incidência de ICMS na base de cálculo
da CPRB. O ministro recordou que a Lei 12.546/2011 instituiu, em relação às empresas
nela listadas, a substituição da contribuição previdenciária sobre a folha de salários pela
CPRB e que, após alterações promovidas pela Lei 13.161/2015, o novo regime passou a
ser facultativo.

No seu entendimento, o legislador adotou o conceito de receita mais amplo como base de
cálculo da CPRB, que inclui os tributos incidentes sobre ela. Logo, a empresa não poderia
aderir ao novo regime por livre vontade e, ao mesmo tempo, querer se bene�ciar de
regras que não lhe sejam aplicáveis. Permitir a adesão ao novo regime, abatendo o ISS do
cálculo da CPRB, ampliaria demasiadamente o benefício �scal, acarretando violação ao
artigo 155, parágrafo 6º, da Constituição, que determina a edição de lei especí�ca para
tratar sobre redução de base de cálculo de tributo.

Ainda de acordo com o ministro Alexandre de Moraes, o Supremo, caso acolhesse a
demanda, estaria atuando como legislador, modi�cando as normas tributárias, o que
resultaria em violação, também, ao princípio da separação dos Poderes.

Cofres municipais

Ficaram vencidos os ministros Marco Aurélio (relator) e as ministras Cármen Lúcia e Rosa
Weber, que acolheram o recurso da empresa. Segundo o relator, é ilegítima a inclusão do
ISS na base de cálculo da CPRB, pois os valores relativos ao imposto se destinam aos
cofres municipais e não integram patrimônio do contribuinte.

Tese

A tese de repercussão geral �rmada foi a seguinte: “É constitucional a inclusão do Imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) na base de cálculo da Contribuição
Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB)”.
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Leia mais:

12/4/2021 - Plenário vai decidir se ISS pode ser excluído da base de cálculo da CPRB
(http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=463947&ori=1)

26/2/2021 - Incidência de ICMS na base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a
Receita Bruta é válida (http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?
idConteudo=461284&ori=1)

 

Processo relacionado: RE  1285845 (/processos/detalhe.asp?
incidente=5988592)
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